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NULIDADE DO LANCAMENTO. ViCIO FORMAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.
NAO OCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisOes proferidas por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Estando devidamente circunstanciadas na decisao recorrida as razoes de
fato e de direito que a fundamentam, e ndo ocorrendo cerceamento de
defesa, ndo ha motivos para decretacdo de sua nulidade, devendo as
guestdes relacionadas as razdes de defesa ser analisadas quando do exame
do mérito das razdes recursais.
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OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS.
COMPROVACAO. CONJUNTO PROBATORIO INSUFICIENTE.

Sao tributaveis os rendimentos pagos ao contribuinte por pessoas juridicas
e por ele omitidos na declaragdo de ajuste anual.

Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuicdo de
lucros pela participacdo nos quadros de pessoa juridica constituiram-se na
verdade em remuneracdo por servicos médicos prestados, cuja natureza é
tributdvel, correta é a reclassificacdo desses rendimentos promovida pela
fiscalizacdo, dada sua natureza tributavel.

Constatada a obtencao de rendimentos tributaveis e ndo levados ao ajuste
anual do imposto de renda, deve ser mantida a omissao apurada.

SOCIEDADE ANONIMA. PRESTAGCAO DE SERVICOS DE SAUDE. DISTRIBUICAO
DE LUCROS AOS SOCIOS MEDICOS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA
JURIDICA DE REMUNERACAO PELO TRABALHO.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. VÍCIO FORMAL E CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
				 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
				 Estando devidamente circunstanciadas na decisão recorrida as razões de fato e de direito que a fundamentam, e não ocorrendo cerceamento de defesa, não há motivos para decretação de sua nulidade, devendo as questões relacionadas às razões de defesa ser analisadas quando do exame do mérito das razões recursais.
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS JURÍDICAS. COMPROVAÇÃO. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. 
				 São tributáveis os rendimentos pagos ao contribuinte por pessoas jurídicas e por ele omitidos na declaração de ajuste anual.
				 Restando comprovado que os valores pagos sob a forma de distribuição de lucros pela participação nos quadros de pessoa jurídica constituíram-se na verdade em remuneração por serviços médicos prestados, cuja natureza é tributável, correta é a reclassificação desses rendimentos promovida pela fiscalização, dada sua natureza tributável. 
				 Constatada a obtenção de rendimentos tributáveis e não levados ao ajuste anual do imposto de renda, deve ser mantida a omissão apurada.
				 SOCIEDADE ANÔNIMA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS SÓCIOS MÉDICOS. PRIMAZIA DA REALIDADE. NATUREZA JURÍDICA DE REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO. 
				 Demonstrado que as atividades e os negócios jurídicos desenvolvidos possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os médicos sócios participantes sociedade prestavam serviços objeto da contratação, os valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva natureza jurídica.
				 MULTA DE OFÍCIO. PREVISÃO LEGAL. APLICABILIDADE. ERRO ESCUSÁVEL. INOCORRÊNCIA.   
				 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
				 Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
				 Deve-se imputar ao contribuinte a prática de infração de omissão de rendimentos quando não restar demonstrado que seu ato partiu de falta da fonte pagadora que omitiu ou lhe prestou informações incorretas. O erro, neste caso, não se revela escusável, sendo aplicável a multa de ofício.
				 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.
				 As decisões administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão aquele objeto da decisão, à exceção das decisões do STF deliberando sobre a inconstitucionalidade da legislação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Voluntário, e no mérito, negar-lhe provimento. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto - Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida (fls. 1095/1099):
		 Foi lavrado Auto de Infração de lançamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física contra o contribuinte acima identificado do exercício de 2014, no valor total do crédito tributário de R$ 57.421,54, conforme descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 1043 a 1058. 
		 A autoridade fiscal efetuou o lançamento de ofício em face de omissão de rendimentos tributáveis do trabalho considerados pelo impugnante como lucros distribuídos de pessoa jurídica, com a constituição da empresa Única Saúde com esse objetivo, dissimulando a natureza jurídica dos rendimentos. 
		 O contribuinte apresentou sua impugnação alegando em síntese o seguinte: 
		 a) preliminarmente a nulidade por vício material pelo fato de que não houve omissão de rendimentos, mas, no máximo uma classificação indevida de rendimentos tributáveis em isentos, já que os valores recebidos pelo impugnante a título de distribuição de lucros assim informados pela fonte pagadora, foram realocados pela fiscalização para a condição de rendimentos do trabalho recebidos de pessoa jurídica sem vínculo empregatício. Consequentemente se os valores informados na DAA como rendimentos isentos foram reclassificados à condição de rendimentos tributáveis, não se pode falar em omissão de rendimentos, e, sendo a descrição dos fatos e enquadramento legal elementos substanciais e próprios da obrigação tributária, os equívocos na realização do ato administrativo de lançamento ensejam a sua nulidade por vício material, requerendo seja reconhecida a nulidade do Auto de Infração; 
		 b) Para a fiscalização as importâncias pagas aos sócios da ÚNICA SAÚDE dentre eles o impugnante, foram retribuições pelos serviços prestados e constituíram-se em rendimentos tributáveis, reclassificando tais retribuições como pagamentos de serviços prestados, sujeitos ao imposto de renda retido na fonte e rendimentos tributáveis na DAA, fazendo extenso relato contendo pretensas irregularidades apuradas no PAF 11065.722869/2016-46, que não tem força probatória para desqualificar o vínculo societário do impugnante junto à empresa para reclassificar os rendimentos recebidos, tendo por base também o fato de as distribuições terem ocorrido de forma desproporcional à participação no capital social;
		 c) Apesar dos esclarecimentos prestados pela empresa, a fiscalização tentou deturpar tais esclarecimentos, eis que, em nenhum momento foi reconhecido que os valores pagos aos sócios decorreram unicamente dos trabalhos executados pelos sócios, mas, pelo contrário, que o resultado da companhia, apurado em observância às regras contábeis e aos ditames legais e estatutários foi distribuído entre os sócios de forma desproporcional à participação societária e atendendo a critérios definidos em comum acordo, tais como, a colaboração na geração das receitas obtidas, e, por consequência do próprio resultado objeto da distribuição, não havendo falar que, mesmo agindo pessoalmente na prestação dos serviços os sócios passam a agir em nome próprio e ou distantes da finalidades da sociedade; 
		 d) A lógica fiscal de que a distribuição de lucros deve respeitar a participação do capital destoa do cenário societário contemporâneo, no qual, não raras vezes os sócios contribuem diferentemente para o resultado da sociedade. Ocorre que a gestão empresarial por diversos sócios pode importar em contribuições para o negócio, que extrapolam a simples participação no capital. No caso específico da ÚNICA SAÚDE, os sócios são profissionais da saúde e executam a gestão técnica da Companhia, de modo que a distribuição do resultado observa o quanto desse resultado relaciona-se a cada sócio, ou seja, proporcionalmente a sua colaboração na geração de receitas e envolvimento profissional no período base, guardando relação com a gestão técnica e não com a quantidade de ações possuídas com a quantidade de consultas, atendimentos ou horas de plantão dos sócios como presumiu a fiscalização; 
		 e) Os valores distribuídos não ostentam natureza de rendimentos do trabalho como alegado pela fiscalização, até porque, os sócios não prestam serviços à Companhia, mas, sim a terceiros em nome da Companhia de forma a realizar o seu objetivo social, sendo juridicamente plausível a distribuição de lucros por critérios outros que não a proporcionalidade ao capital social, estando esses lucros despidos da natureza de honorários profissionais ao contrário da conclusão fiscal e nos termos da doutrina e legislação de regência não se trata de honorários profissionais de contraprestação por serviços prestados; 
		 f) A menção à lei 11.196/2005, afirma a possibilidade de os sócios prestarem serviços de caráter personalíssimo ou não com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, sujeitando-se tão somente à legislação aplicável à pessoa jurídica, para fins fiscais e previdenciários; 
		 g) Ressalta ao final que o entendimento fiscal no sentido que a lei societária veda a distribuição desproporcional de lucros está equivocado, pois, de conformidade do artigo 17, parágrafos 2º a 4º da lei 6.404/76 deixa claro que a ação com dividendo fixo não participa dos lucros remanescentes e a ação com dividendo mínimo participa dos lucros divididos em igualdade de condições com as ordinárias, depois de estar assegurado o dividendo igual ao mínimo, salvo disposição estatutária em contrário, ou seja, a lei prevê a possibilidade de dividendos desproporcional à participação societária com isonomia dentro de cada classe de ação; 
		 h) No caso da ÚNICA SAÚDE está expressamente estabelecido que os resultados sejam partilhados de forma desproporcional (Estatuto Social cláusula 27, parágrafos 1º e 2º), sendo que os minoritários receberam dividendos majorados à sua participação acionária, e uma eventual infração à legislação societária do ponto em discussão, não terá o condão de atribuir natureza de verba remuneratória aos pagamentos efetuados a título de lucro pela Companhia, isentos através da lei 9.249/95, que também não obriga que a distribuição de lucros seja proporcional à participação no capital social, transcrevendo ementa do CARF;
		  i) Quanto à multa de ofício, caso mantida a autuação, requer seu cancelamento, considerando, considerando que apresentou sua DAA de conformidade com o informe entregue pela ÚNICA SAÚDE, que informavam ser ele beneficiário de isenção indevida, levando-o a incorrer em erro; 
		 j) requer ainda seja reconhecida a nulidade ou improcedência do lançamento e a exclusão da multa de ofício. 
		 A decisão de primeira instância, por unanimidade, manteve o lançamento do crédito tributário exigido. 
		 Cientificado da decisão, em 07/11/2018 (fls. 1104), o contribuinte, por procurador habilitado interpôs, em 30/11/2018, recurso voluntário (fls. 1107/), insurgindo-se contra a manutenção da autuação, repisando as alegações da peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: 1 – Da sinopse fática; II – Da preliminar de nulidade por vício material; III – Motivos para reforma da decisão recorrida de primeira instância; IV – Exclusão da multa de ofício. Cita jurisprudência administrativa para motivar as pretensões recursais. Requer, ao final, a nulidade ou improcedência do lançamento, com o cancelamento do crédito tributário exigido, ou sucessivamente, a exclusão da multa de ofício aplicada. 
		 Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 1116/1118.  
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
		 Admissibilidade
		 O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão por que dele conheço e passo à sua análise.
		 Preliminares
		 As alegações preliminares trazidas, a bem da verdade se confundem com as razões de mérito, e como serão apreciadas.
		 Mérito
		 Da omissão de rendimentos apurada:
		 O litígio recai sobre a omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoa jurídica, no valor de R$ 129.624,19, constatada em sede de verificação do cumprimento das obrigações tributárias do ano-calendário de 2013, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 26.352,25, a ser acrescido dos encargos legais, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise do processado, no sentido do afastamento da aludida infração apurada.
		 Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados, aliado aos fundamentos traçados no voto condutor da decisão recorrida (fls. 1095/1099) e atendo-se às informações contidas no auto de infração e no termo de verificação fiscal lavrados (fls. 1043/1058), não há como prosperar a pretensão recursal.
		 Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, não trouxe novas alegações contundentes a modificar o julgado, em relação às razões preliminares e meritórias – limitando-se basicamente em repisar as alegações da peça impugnatória, cujos argumentos, ora novamente apresentados, já foram detidamente apreciados pela DRJ/CGE – me convenço do acerto da decisão recorrida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos do voto condutor (fls. 1098/1099), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no art. 114, § 12, I da Portaria MF nº 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF): 
		 Não assiste razão ao contribuinte pelos motivos abaixo, na ordem da impugnação relatada: 
		 1) A preliminar arguida de nulidade por vício material não tem qualquer fundamento, considerando que a motivação do lançamento foi de omissão de rendimentos tributáveis, ou seja, o impugnante deixou de declarar tais rendimentos como tributáveis na declaração de ajuste, tendo como motivação do lançamento o fato do não oferecimento à tributação do IRPF de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício; 
		 2) A reclassificação dos rendimentos declarados como isentos na condição de lucros distribuídos foi devidamente explicada nos termos do auto de infração, considerando que os pagamentos não se revestem da condição de lucros, senão de pagamentos de prestação de serviços, pois, não são distribuídos em razão exclusivamente dos resultados positivos da empresa, mas, proporcionalmente aos trabalhos desenvolvidos pelos pretensos sócios de sociedade criada para simular a distribuição de lucros; 
		 3) O não reconhecimento pela empresa de que os valores pagos aos sócios decorreram unicamente dos trabalhos realizados pelos sócios não invalida que esse reconhecimento esteja implícito nas condições e na forma dessa distribuição que caracterizam a remuneração pelos trabalhos executados pelos sócios, enquanto que não há qualquer critério objetivo que deixasse claro tratar-se de distribuição de lucros, mas, pelo contrário, afirma textualmente até no item c do relatório, em que se verifica que a distribuição desproporcional decorreu de critérios definidos em comum acordo, tais como a colaboração na geração de receitas obtidas, e, por consequência, no próprio resultado objeto da distribuição, o que caracteriza de forma inequívoca, que a distribuição reflete a remuneração pelos serviços prestados, tendo agido os sócios e a empresa em conluio para a obtenção do resultado da falta de pagamento do tributo pelos pretensossócios; 
		 4) No item d do relatório, o impugnante volta a afirmar, que a distribuição do resultado observa o quanto do resultado da sociedade relaciona-se a cada sócio, ou seja, proporcionalmente a sua colaboração na geração das receitas e envolvimento profissional, guardando relação, portanto, com a gestão técnica e não com a quantidade de ações possuídas com a quantidade de consultas, atendimentos ou horas de plantão. Tal assertiva somente vem a confirmar que a distribuição nada mais é do que a remuneração pelos serviços prestados, senão, qual seria objetivamente a contribuição de cada sócio que não pudesse ser medida pelos serviços realizados, mas, apenas meras alegações, de gestão técnica de cada sócio? todos eles realizavam gestão técnica que, de qualquer forma, seria uma remuneração pelos serviços de gestão e não distribuição de lucros que caracteriza a remuneração pela participação no capital da empresa; 
		 5) Os valores distribuídos ostentam sim a natureza de rendimentos do trabalho, e, a afirmação de que os sócios não prestam serviços à empresa, mas, a terceiros, só confirma que a constituição da sociedade teve como único objetivo a criação de uma simulação para que os sócios que na verdade prestam serviços a terceiros, tenham como rendimentos por esses serviços, como se fossem da sociedade, tratados como distribuição de lucros de forma indevida; 
		 6) A menção à lei 11.196/2005 em nada se contrapõe ao lançamento, considerando que o que se questiona é a remuneração pelos serviços prestados pelos sócios que não se caracterizam como distribuição de lucros da sociedade, esta criada com o único objetivo de maquiar tal remuneração por serviços prestados como se lucros distribuídos fossem e não à possibilidade de profissionais se juntarem para prestação de serviços personalíssimos ou não, sujeitando-se tão somente à legislação aplicável à pessoa jurídica, para fins fiscais e previdenciários; 
		 7) A indicação do artigo 17, parágrafos 2º a 4º da lei 6.404/76, onde se estabelece as condições de dividendos fixos e dividendos mínimos tem critérios objetivos que não se identificam com o presente caso, pois são condições objetivas que independem de qualquer ação dos sócios para seu recebimento, mas, das condições estabelecidas nos estatutos das Sociedades estabelecidos de conformidade com referida Lei, o que é permitido e não meras alegações de distribuição de lucros baseados em critérios não especificamente determinados, mas, pelo contrário, referem-se a retribuição, nas palavras do próprio impugnante, a distribuição do resultado observa o quanto desse resultado relaciona-se a cada sócio, ou seja, proporcionalmente a sua colaboração na geração de receitas e envolvimento profissional o que é remuneração e não distribuição de lucros; 
		 8) A afirmação pelo impugnante de que o estabelecido no Estatuto Social da sociedade que o fato dos minoritários receberem dividendos majorados à sua participação acionária, de forma desproporcional, numa eventual infração à legislação societária, não terá o condão de atribuir natureza de verba remuneratória, afirmando que a lei 9.249/95 não obriga que a distribuição seja proporcional ao capital social, esquecendo-se, no entanto, o impugnante, que o que se trata é se os valores distribuídos caracterizam-se como distribuição de lucros ou remuneração do trabalho, considerando-se que segundo o próprio impugnante os recebimentos foram pela contribuição de cada sócio proporcionalmente a sua colaboração na geração das receitas e envolvimento profissional, guardando relação com a gestão técnica, o que caracteriza inequivocamente a remuneração pelo trabalho executado; 
		 9) A hipótese de cancelamento da multa de ofício caso seja mantida a autuação, sob o argumento que apresentou a Declaração de Ajuste Anual de conformidade com informe entregue pela sociedade, não pode ser acolhida considerando que o impugnante é parte integrante da sociedade, e, como visto, houve participação efetiva dos sócios na simulação construída, com pleno conhecimento dos sócios; 
		 10) Da mesma forma que o item anterior e demais argumentos, não há que se falar em nulidade e improcedência do lançamento e exclusão da multa de ofício. 
		 Pelos motivos acima voto no sentido de rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito, julgar improcedente o lançamento, mantendo-se o crédito tributário.
		 De fato, quanto a preliminar suscitada – vício formal, uma vez que a descrição dos fatos e o enquadramento legal da autuação, aliados aos elementos substanciais e próprios da obrigação tributária e os equívocos na realização do ato administrativo do lançamento ensejam sua nulidade, onde restaram desconsideras as distribuições de lucro realizadas pela sociedade e qualificando-as como remuneração por serviços prestados, inquinando assim de nulidade o lançamento realizado – nada a prover. Vale registrar, que o presente feito seguiu os trâmites regulares. A fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, encontrando-se o lançamento devidamente formalizado, inclusive intimando o contribuinte prestar as informações e esclarecimentos necessários a condução dos trabalhos fiscais. Ademais, da leitura da autuação pode-se apurar que a autuação está amparada nos fatos descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuração detalhada do imposto devido e dos encargos aplicados. 
		 Acresça-se ainda que o lançamento está claramente motivado e a base legal enquadrada, contendo a descrição da infração e dos dispositivos legais que deram suporte a penalidade aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercício ao contraditório.   
		 No que tange a análise das alegações suscitadas, bem como da valoração das provas, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção motivada, buscando a verdade material – o que de fato ocorreu, cujos fundamentos encontram-se lastreados pela legislação de regência, sendo certo que a “motivação do lançamento foi de omissão de rendimentos tributáveis, ou seja, o impugnante deixou de declarar tais rendimentos como tributáveis na declaração de ajuste, tendo como motivação do lançamento o fato do não oferecimento à tributação do IRPF de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício”, como bem fundamentado na decisão recorrida (fls. 1098) – malgrado o inconformismo do contribuinte. Logo, do ponto de vista procedimental, a deliberação da DRJ/CGE transcorreu dentro da estrita legalidade, inexistindo a eventual nulidade aventada.
		 Em relação à omissão de rendimentos apurada, dada a pertinência e por se amoldar ao caso vertente, vale transcrever excertos do bem lançado voto-condutor proferido no acórdão nº 2401-012.113 (sessão de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de Barros Geraldi, com clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razões de decidir perfilho:      
		 2.2.1. Descaracterização dos pagamentos feitos a título de distribuição de lucros de sociedade em conta de participação 
		 Como relatado, o lançamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de, formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de saúde a ela vinculados terem sido feitos a título de distribuição de lucros da sociedade em conta de participação formada pela Recorrente e pelos profissionais em questão, materialmente, tais pagamentos seriam remuneração paga a profissionais autônomos pela prestação de serviços intermediados pela Recorrente. 
		 O primeiro elemento apontado pela fiscalização para embasar essa premissa foi o fato de que a remuneração dos profissionais da saúde era feita mediante pagamentos mensais e em montantes calculados exclusivamente em função dos volumes e modalidades dos serviços executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem correlação com a participação social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a apuração de lucro pela SCP. Afirma a fiscalização (fl. 491) que os pagamentos aos profissionais eram realizados proporcionalmente às receitas das consultas e outros serviços de saúde realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apuração do resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que tais pagamentos eram produto de seu trabalho e não de seu capital. 
		 Sobre a questão, é importante destacar que o relatório fiscal afirma (fls. 490/491) que o instrumento de constituição da SCP continha previsão expressa de distribuição de resultados desproporcionalmente à participação social. Contudo, a fiscalização afirma que tal cláusula seria nula por violação ao art. 1.008 do Código Civil, já que acabava por permitir a exclusão de sócios da participação dos lucros e das perdas.
		 (...)
		 O segundo elemento apontado pela fiscalização foi a falta de affectio societatis. Conforme o relatório fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma individual e isolada, prestando serviços nos próprios consultórios. Seu único compromisso para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscrição de R$ 350,00. O quadro societário da SCP era “aberto”. (...)
		 (...)
		 Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalização para caracterizar os pagamentos feitos aos profissionais como remuneração de autônomos e não como distribuição de lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os serviços foram prestados pelos sócios participantes/ocultos (profissionais da saúde) e não pela sócia ostensiva (Amehgra). Tal fato seria vedado pelo parágrafo único do artigo 993 do Código Civil e descaracterizaria a sociedade em conta de participação. 
		 Diante desses elementos, a fiscalização concluiu que a Recorrente simulou a forma de contratação dos médicos como sócios para fugir, indevidamente, à tributação previdenciária. 
		 Em sua impugnação, a Recorrente defendeu, em brevíssima síntese, que a SCP teria sido regularmente constituída; que não haveria vedação à prestação de serviços médicos por meio de sociedades, especialmente pela dicção do art. 129 da Lei nº 11.196/20055; que as sociedades podem ser constituídas não só por bens, mas também por serviços; que não existiria vedação à distribuição de lucros desproporcionalmente à participação social, haja visa a existência de previsão neste sentido no instrumento de constituição da SCP. 
		 Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP foi criada para viabilizar aos profissionais de saúde dela integrantes a prestação de serviços aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas físicas para mitigar riscos trabalhistas e previdenciários, bem como pela previsão contratual expressa (Cláusula Vigésima Quarta, alínea “d”) de que seria condição indispensável para o ingresso e permanência na SCP não ser vetado por qualquer membro da sociedade. 
		 Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Código Civil não vedariam a prestação de serviços pelo sócio investidor no âmbito de uma SCP. Apenas atribuiriam à este responsabilidade solidária perante terceiros caso o fizesse. 
		 O acórdão recorrido refutou as alegações da Recorrente, acatando a tese defendida pela fiscalização.
		 No recurso, a Recorrente rebateu as conclusões do acórdão, reiterando as razões de sua impugnação. 
		 Pois bem. 
		 Inicialmente, entendo que o fato de o sócio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir rendimento proporcional à atividade exercida em nome desta, não significa, necessariamente que se trata de remuneração e, consequentemente, rendimento tributável, e não lucro distribuído pela sociedade. Inexiste previsão legal que imponha à sociedade a obrigação de remunerar o sócio pelo seu trabalho, determinado pagamento de pro-labore e não de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributários. Podem os sócios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a título de remuneração pelo trabalho, de modo que a inexistência de pro-labore, por si só, não representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalização foi mais adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condições pactuadas, que estas tiveram o único intuito de evadir-se à tributação. 
		 Em primeiro lugar, há de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado os pagamentos aos profissionais da saúde a título de distribuição de lucros, não é isso o que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados com base nos serviços prestados pelos profissionais da saúde, teria se dado a título de adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatório fiscal, se os pagamentos efetivamente correspondessem à distribuição de lucros, deveriam ter sido contabilizados a débito de conta do Patrimônio Líquido e não como despesas, como de fato ocorreu. Ou seja, a contabilidade da Recorrente depõe contra sua alegação. 
		 Além disso, o conjunto fático-probatório carreado aos autos pela fiscalização é convergente para atestar a inexistência de affectio societatis, pressuposto para a existência de uma sociedade. A propósito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009 foram realizados pagamentos a título de distribuição de lucros a 236 “sócios”, em 2010, a 195 “sócios” e, em 2011, a 163 “sócios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela Recorrente à Fiscalização (vide fl. 214), durante todo o período fiscalizado, não foram realizadas reuniões ou assembleias dos sócios da SCP para deliberar sobre a distribuição dos lucros.
		 A soma desses indícios evidencia a ausência de disposição dos sócios em manter laços societários para o esforço ou investimento comum, representando o ingresso na sociedade apenas um subterfúgio para a prestação de serviços a terceiros, mediante remuneração pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributária. Aliás, a própria Recorrente afirma que a SCP foi constituída porque os hospitais e demais contratantes de serviços médicos não queriam “correr riscos de ordem trabalhista e previdenciária” (...):
		 (...)
		 Tal situação apenas reforça a ideia de que, na verdade, não há relação societária, e sim remuneração em decorrência do trabalho. 
		 E, ainda, a roupagem conferida à sociedade médica foi de Sociedade em Conta de Participação, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o objeto social somente pode ser exercida pelo sócio ostensivo, em seu nome e sob sua própria e exclusiva responsabilidade. Os demais sócios apenas participam dos resultados gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referência, a prestação de serviços médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos sócios participantes de maneira pessoal. 
		 A este respeito, há que se dizer que não se desconhecem as discussões existentes em âmbito doutrinário e jurisprudencial quanto à possibilidade ou não de o sócio participante exercer a atividade fim da SCP. Há inclusive, no âmbito deste Conselho, acórdãos acatando essa possibilidade, como é o caso do Acórdão nº 1401-002.823. Contudo, majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela impossibilidade desta prática:
		 (...)
		 (Acórdão nº 2202-010.278, Sessão de 12/09/2023)
		 (...)
		 (Acórdão 2201-010.600, Sessão de 11/05/2023)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-009.810, Sessão de 01/09/2021)
		 (...)
		 (Acórdão nº 2401-007.146, Sessão de 06/11/2019)
		 Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislação de regência, consubstanciando-se em mera roupagem por intermédio da qual se procurava revestir rendimentos tributáveis do caráter de isentos, como se fossem lucros distribuídos. 
		 A propósito, ainda que seja possível aplicar à Sociedade em Conta de Participação, subsidiariamente e no que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples (art. 966, do Código Civil), a legislação civil proíbe expressamente que os sócios participantes exerçam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de Participação. 
		 É importante que se diga que não se está a negar a possibilidade de profissionais da saúde prestarem serviços por meio de sociedades e serem tributados como pessoas jurídicas, nos termos do art. 129 da Lei nº 11.196/2005, invocado na argumentação da Recorrente. O que se está a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade jurídica para lesar os cofres públicos, como ocorreu no caso concreto. 
		 Diante de todo o exposto, entendo que as alegações da Recorrente devem ser desprovidas.
		 Destarte, demonstrada a inidoneidade da classificação dos rendimentos declarados como isentos e não tributáveis, correta a ação fiscal e a decisão recorrida.
		 No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensões recursais, o mesmo nesta seara é improfícuo, porquanto as decisões, mesmo que colegiadas, sem um normativo legal que lhe atribua eficácia, não se traduzem em normas complementares do Direito Tributário, e somente vinculam as partes envolvidas nos litígios por elas resolvidos. 
		 Já em relação à exclusão da multa de ofício aplicada, melhor sorte não lhe socorre. De fato, o lançamento teve por base a apuração da ausência de declaração de valores tributáveis “considerando-se que segundo o próprio impugnante os recebimentos foram pela contribuição de cada sócio proporcionalmente a sua colaboração na geração das receitas e envolvimento profissional, guardando relação com a gestão técnica, o que caracteriza inequivocamente a remuneração pelo trabalho executado”, aliás como fundamentado na decisão recorrida (fls. 1099). 
		 Logo, indene de dúvida que a omissão de rendimentos não partiu exclusivamente de falta da fonte pagadora induzindo o Recorrente em erro no preenchimento da DAA, o qual teve participação efetiva na infração apurada, sobretudo diante de sua participação na sociedade, cuja constituição “tinha como objetivo dissimular a verdadeira natureza dos honorários profissionais pagos e, por conseguinte, lesar o fisco, dando tratamento de lucros distribuídos à remuneração do trabalho dos profissionais”, concluindo a seguir que “os valores recebidos da ÚNICA SAÚDE pelo sujeito passivo ora autuado sob a denominação de distribuição de lucros, não oferecidos à tributação pelo Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) e constantes como pagamento de lucros isentos nas Declarações de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRFs) da ÚNICA SAÚDE (docs. 67 e 68), correspondem a rendimentos pela prestação de trabalho sem vínculo empregatício, os quais são sujeitos à incidência do IRPF”, como bem apurado no termo de verificação fiscal (fls. 1055), afastando assim eventual ocorrência de erro escusável. 
		 Portanto, restando constatada a ocorrência de omissão de rendimentos, correto é procedimento fiscal, tudo em sintonia com a legislação de regência, razão pela qual mantenho o crédito tributário exigido.
		 Ademais, cabe relembrar que a responsabilidade pelo conteúdo das informações e veracidade dos rendimentos recebidos – cuja omissão ou declaração incorreta irá influenciar diretamente a apuração do imposto devido – pertence exclusivamente ao titular da declaração de ajuste anual, nos termos do art. 787 do RIR/99.     
		 Por fim, vale salientar que o lançamento rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatória, na exata dicção do art. 142 do CTN, competindo ao Fisco revisar as declarações de ajuste, calcular a exigência e constituir o crédito tributário, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o lançamento e as alterações decorrentes realizadas na base de cálculo do imposto de renda.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Wilderson Botto
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Demonstrado que as atividades e os negdcios juridicos desenvolvidos
possuem aspectos diversos da realidade formal, onde os médicos sdcios
participantes sociedade prestavam servicos objeto da contratacdo, os
valores recebidos devem ser classificados de acordo com a sua efetiva
natureza juridica.

MULTA DE OFICIO. PREVISAO LEGAL. APLICABILIDADE. ERRO ESCUSAVEL.
INOCORRENCIA.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso |, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada a multa
de 75% sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigdo.

Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos,
principalmente em se tratando da administracdo publica, cuja atividade
estd atrelada ao principio da estrita legalidade.

Deve-se imputar ao contribuinte a prdatica de infracdo de omissdao de
rendimentos quando ndo restar demonstrado que seu ato partiu de falta
da fonte pagadora que omitiu ou lhe prestou informacgdes incorretas. O
erro, neste caso, nao se revela escusavel, sendo aplicavel a multa de oficio.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisdes administrativas, mesmo as proferidas pelo CARF e as judiciais,
ndo se constituem em normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se
aproveitam em relacdo a qualquer outra ocorréncia sendo aquele objeto
da decisdo, a excecdo das decisdbes do STF deliberando sobre a
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inconstitucionalidade da legislacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer do
Recurso Voluntario, e no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Raimundo Cassio Goncalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio Goncalves
Lima (Presidente), Lilian Claudia de Souza, Christianne Kandyce Gomes Ferreira de Mendonca,
Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca, Rosimery Brandao Barbosa e Wilderson Botto.
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RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacado, adoto e reproduzo o relatdrio da decisdo ora recorrida
(fls. 1095/1099):

Foi lavrado Auto de Infragdo de langamento de Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica
contra o contribuinte acima identificado do exercicio de 2014, no valor total do crédito
tributdrio de RS 57.421,54, conforme descri¢do dos fatos e enquadramento legal de fls.
1043 a 1058.

A autoridade fiscal efetuou o langamento de oficio em face de omissao de rendimentos
tributdveis do trabalho considerados pelo impugnante como lucros distribuidos de
pessoa juridica, com a constituicio da empresa Unica Saude com esse objetivo,
dissimulando a natureza juridica dos rendimentos.

O contribuinte apresentou sua impugnacao alegando em sintese o seguinte:

a) preliminarmente a nulidade por vicio material pelo fato de que ndo houve
omissao de rendimentos, mas, no maximo uma classificagdo indevida de
rendimentos tributaveis em isentos, ja que os valores recebidos pelo impugnante a
titulo de distribuicdo de lucros assim informados pela fonte pagadora, foram
realocados pela fiscalizagdo para a condi¢do de rendimentos do trabalho recebidos
de pessoa juridica sem vinculo empregaticio. Consequentemente se os valores
informados na DAA como rendimentos isentos foram reclassificados a condigdo de
rendimentos tributaveis, ndo se pode falar em omissdo de rendimentos, e, sendo a
descri¢do dos fatos e enquadramento legal elementos substanciais e préprios da
obrigacdo tributaria, os equivocos na realizagdo do ato administrativo de
langamento ensejam a sua nulidade por vicio material, requerendo seja
reconhecida a nulidade do Auto de Infragdo;

b) Para a fiscalizagdo as importancias pagas aos sécios da UNICA SAUDE dentre eles
o impugnante, foram retribuicdes pelos servicos prestados e constituiram-se em
rendimentos tributaveis, reclassificando tais retribuicdes como pagamentos de
servicos prestados, sujeitos ao imposto de renda retido na fonte e rendimentos
tributaveis na DAA, fazendo extenso relato contendo pretensas irregularidades
apuradas no PAF 11065.722869/2016-46, que n3o tem for¢a probatéria para
desqualificar o vinculo societdario do impugnante junto a empresa para
reclassificar os rendimentos recebidos, tendo por base também o fato de as
distribuicdes terem ocorrido de forma desproporcional a participacdo no capital
social;
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c) Apesar dos esclarecimentos prestados pela empresa, a fiscalizagdo tentou
deturpar tais esclarecimentos, eis que, em nenhum momento foi reconhecido que
os valores pagos aos sdcios decorreram unicamente dos trabalhos executados
pelos sécios, mas, pelo contrario, que o resultado da companhia, apurado em
observancia as regras contabeis e aos ditames legais e estatutarios foi distribuido
entre os socios de forma desproporcional a participacdo societaria e atendendo a
critérios definidos em comum acordo, tais como, a colaboracdo na geracdo das
receitas obtidas, e, por consequéncia do préprio resultado objeto da distribuicdo,
nao havendo falar que, mesmo agindo pessoalmente na prestagao dos servigos os
sécios passam a agir em nome proprio e ou distantes da finalidades da sociedade;

d) A légica fiscal de que a distribuicdo de lucros deve respeitar a participagdo do
capital destoa do cenario societario contemporaneo, no qual, ndo raras vezes os
sécios contribuem diferentemente para o resultado da sociedade. Ocorre que a
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gestdao empresarial por diversos sécios pode importar em contribuicdes para o
negdcio, que extrapolam a simples participagdo no capital. No caso especifico da
UNICA SAUDE, os sécios sdo profissionais da satde e executam a gestdo técnica da
Companhia, de modo que a distribuicdo do resultado observa o quanto desse
resultado relaciona-se a cada sdcio, ou seja, proporcionalmente a sua colaboragdo
na geragao de receitas e envolvimento profissional no periodo base, guardando
relagdo com a gestdo técnica e ndo com a quantidade de agBes possuidas com a
qguantidade de consultas, atendimentos ou horas de plantdo dos sdcios como
presumiu a fiscalizagao;

e) Os valores distribuidos ndo ostentam natureza de rendimentos do trabalho
como alegado pela fiscalizagdo, até porque, os sdcios ndo prestam servigcos a
Companhia, mas, sim a terceiros em nome da Companhia de forma a realizar o
seu objetivo social, sendo juridicamente plausivel a distribuicdo de lucros por
critérios outros que nao a proporcionalidade ao capital social, estando esses lucros
despidos da natureza de honorarios profissionais ao contrdrio da conclusdo fiscal e
nos termos da doutrina e legislacgdo de regéncia ndo se trata de honordrios
profissionais de contraprestacdo por servigos prestados;

f) A mencdo a lei 11.196/2005, afirma a possibilidade de os sécios prestarem
servigos de carater personalissimo ou ndo com ou sem a designagao de quaisquer
obrigag¢Oes a sécios ou empregados da sociedade prestadora de servigos, quando
por esta realizada, sujeitando-se tdo somente a legislacdo aplicavel a pessoa
juridica, para fins fiscais e previdenciarios;

g) Ressalta ao final que o entendimento fiscal no sentido que a lei societaria veda a
distribuicdo desproporcional de lucros esta equivocado, pois, de conformidade do
artigo 17, paragrafos 22 a 42 da lei 6.404/76 deixa claro que a a¢do com dividendo
fixo ndo participa dos lucros remanescentes e a agdo com dividendo minimo
participa dos lucros divididos em igualdade de condi¢Ges com as ordinarias, depois
de estar assegurado o dividendo igual ao minimo, salvo disposigdo estatutaria em
contrario, ou seja, a lei prevé a possibilidade de dividendos desproporcional a
participagdo societdria com isonomia dentro de cada classe de agao;

h) No caso da UNICA SAUDE estd expressamente estabelecido que os resultados
sejam partilhados de forma desproporcional (Estatuto Social clausula 27,
paragrafos 12 e 29), sendo que os minoritdrios receberam dividendos majorados a
sua participacgdo acionaria, e uma eventual infracdo a legislacdo societaria do ponto
em discussdo, ndo tera o conddo de atribuir natureza de verba remuneratdria aos
pagamentos efetuados a titulo de lucro pela Companhia, isentos através da lei
9.249/95, que também n3o obriga que a distribuicdo de lucros seja proporcional a
participacdo no capital social, transcrevendo ementa do CARF;

i) Quanto a multa de oficio, caso mantida a autuagdo, requer seu cancelamento,
considerando, considerando que apresentou sua DAA de conformidade com o
informe entregue pela UNICA SAUDE, que informavam ser ele beneficidrio de
"isenc¢do" indevida, levando-o a incorrer em erro;

j) requer ainda seja reconhecida a nulidade ou improcedéncia do langamento e a
exclusdo da multa de oficio.

A decisdo de primeira instancia, por unanimidade, manteve o lancamento do
crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo, em 07/11/2018 (fls. 1104), o contribuinte, por procurador
habilitado interp6s, em 30/11/2018, recurso voluntario (fls. 1107/), insurgindo-se contra a
manutencdo da autuacdo, repisando as alegacdes da peca impugnatéria e trazendo outros
argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tdpicos: 1 — Da sinopse
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fatica; Il — Da preliminar de nulidade por vicio material; Il — Motivos para reforma da decisdo
recorrida de primeira instancia; IV — Exclusao da multa de oficio. Cita jurisprudéncia administrativa
para motivar as pretensdes recursais. Requer, ao final, a nulidade ou improcedéncia do
langamento, com o cancelamento do crédito tributario exigido, ou sucessivamente, a exclusdao da
multa de oficio aplicada.

Instrui a peca recursal com os documentos de fls. 1116/1118.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Wilderson Botto, Relator.
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razao
por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

As alegacOes preliminares trazidas, a bem da verdade se confundem com as razdes
de mérito, e como serdo apreciadas.

Meérito
Da omissao de rendimentos apurada:

O litigio recai sobre a omissdo de rendimentos do trabalho sem vinculo
empregaticio recebidos de pessoa juridica, no valor de RS 129.624,19, constatada em sede de
verificacdo do cumprimento das obrigacdes tributdrias do ano-calendario de 2013, importando na
apuragdo do imposto suplementar de RS 26.352,25, a ser acrescido dos encargos legais, buscando,
por oportuno, nessa seara recursal, obter nova analise do processado, no sentido do afastamento
da aludida infracdo apurada.

Pois bem. Em que pese as alegacdes trazidas, do cotejo dos documentos carreados,
aliado aos fundamentos tragados no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 1095/1099) e atendo-
se as informacgdes contidas no auto de infracdo e no termo de verificacdo fiscal lavrados (fls.
1043/1058), ndo ha como prosperar a pretensao recursal.

Assim, considerando que o Recorrente, nesta fase recursal, ndo trouxe novas
alegacbes contundentes a modificar o julgado, em relacdo as razdes preliminares e meritérias —
limitando-se basicamente em repisar as alegacdes da peca impugnatdria, cujos argumentos, ora
novamente apresentados, ja foram detidamente apreciados pela DRJ/CGE — me convengo do
acerto da decisdo recorrida, pelo que adoto como razdo de decidir os fundamentos do voto
condutor (fls. 1098/1099), mediante transcricdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no art. 114,
§ 12, 1 da Portaria MF n2 1.634, de 21/12/2023 (Novo RICARF):



ACORDAO 2001-008.332 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11040.721245/2017-71

Ndo assiste razdo ao contribuinte pelos motivos abaixo, na ordem da impugnacdo
relatada:

1) A preliminar arguida de nulidade por vicio material ndo tem qualquer fundamento,
considerando que a motivagdo do langamento foi de omissao de rendimentos tributaveis,

ou seja, o impugnante deixou de declarar tais rendimentos como tributdveis na

declaracdo de ajuste, tendo como motivacdo do lancamento o fato do ndo oferecimento

a tributacdo do IRPF de rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio;

2) A reclassificagdo dos rendimentos declarados como isentos na condi¢cdo de lucros
distribuidos foi devidamente explicada nos termos do auto de infragdo, considerando que
0os pagamentos ndo_se revestem da condicdo de lucros, sendo de pagamentos de

prestacdo de servicos, pois, ndo sao distribuidos em razdo exclusivamente dos

resultados positivos da empresa, mas, proporcionalmente aos trabalhos desenvolvidos

pelos "pretensos" sécios de sociedade criada para simular a distribuicdo de lucros;

3) O ndo reconhecimento pela empresa de que os valores pagos aos socios decorreram
unicamente dos trabalhos realizados pelos socios ndo invalida que esse reconhecimento
esteja implicito nas condicdes e na forma dessa distribuicdio que caracterizam a
remuneracdo pelos trabalhos executados pelos sdcios, enquanto que ndao ha qualquer
critério objetivo que deixasse claro tratar-se de distribuicdo de lucros, mas, pelo contrario,
afirma textualmente até no item "c" do relatério, em que se verifica que a distribuicdo
desproporcional decorreu de critérios definidos em comum acordo, tais como "a
colaboracdo na geragdo de receitas obtidas", e, por consequéncia, no préprio resultado

objeto da distribuicdo, o que caracteriza de forma inequivoca, que a distribuicao reflete a

remuneracdo pelos servigos prestados, tendo agido os sécios e a empresa em conluio

para _a obtencdo do resultado da falta de pagamento do tributo pelos

"pretensos'sécios";

4) No item "d" do relatdrio, o impugnante volta a afirmar, que a distribuigdo do resultado
observa o quanto do resultado da sociedade relaciona-se a cada socio, ou seja,
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proporcionalmente a sua colaboragdo na geragdo das receitas e envolvimento
profissional, guardando relagdo, portanto, com a gestdo técnica e ndo com a quantidade

de acbes possuidas com a quantidade de consultas, atendimentos ou horas de plantao.

Tal assertiva somente vem a confirmar que a distribuicido nada mais é do que a

remuneracao pelos servicos prestados, sendo, qual seria objetivamente a contribuicdo de

cada socio que ndo pudesse ser medida pelos servicos realizados, mas, apenas meras
alegacgGes, de gestao técnica de cada socio? todos eles realizavam gestdo técnica que, de
qualquer forma, seria uma remuneracdo pelos servicos de gestdo e ndo distribuicdo de

lucros que caracteriza a remuneracao pela participacao no capital da empresa;

5) Os valores distribuidos ostentam sim a natureza de rendimentos do trabalho, e, a
afirmacgdo de que os sécios ndo prestam servigos a empresa, mas, a terceiros, sé confirma
que a constituicido da sociedade teve como Unico objetivo a criacio de uma simulacdo
para _que os sdécios que na verdade prestam servicos a terceiros, tenham como
rendimentos por esses servicos, como se fossem da sociedade, tratados como
distribuicao de lucros de forma indevida;

6) A mencdo a lei 11.196/2005 em nada se contrapde ao langamento, considerando que o
gue se questiona é a remuneragdo pelos servicos prestados pelos sdcios que nao se
caracterizam como distribuicdo de lucros da sociedade, esta criada com o Unico objetivo
de maquiar tal remuneragdo por servigos prestados como se lucros distribuidos fossem e
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ndo a possibilidade de profissionais se juntarem para prestacdo de servicos

personalissimos ou ndo, sujeitando-se tdo somente a legislacdo aplicavel a pessoa

juridica, para fins fiscais e previdencidrios;

7) A indicagdo do artigo 17, paragrafos 22 a 42 da lei 6.404/76, onde se estabelece as
condi¢bes de dividendos fixos e dividendos minimos tem critérios objetivos que ndo se
identificam com o presente caso, pois sdo condicOes objetivas que independem de
qualquer agdo dos sdcios para seu recebimento, mas, das condi¢des estabelecidas nos
estatutos das Sociedades estabelecidos de conformidade com referida Lei, o que é
permitido e ndo meras alegacdes de distribuicao de lucros baseados em critérios nao

especificamente determinados, mas, pelo contrario, referem-se a retribuicdo, nas

palavras do préprio impugnante, "a distribuicdo do resultado observa o quanto desse
resultado relaciona-se a cada sdcio, ou seja, proporcionalmente a sua colaboragio na
geracdo de receitas e envolvimento profissional' o que é remuneracdo e nao

distribuicdo de lucros;

8) A afirmacdo pelo impugnante de que o estabelecido no Estatuto Social da sociedade
que o fato dos minoritarios receberem dividendos majorados a sua participagdo acionaria,
de forma desproporcional, numa eventual infracdo a legislagdo societaria, ndo terd o
conddo de atribuir natureza de verba remuneratdria, afirmando que a lei 9.249/95 ndo
obriga que a distribuicdo seja proporcional ao capital social, esquecendo-se, no entanto, o

impugnante, que o que se trata é se os valores distribuidos caracterizam-se como

distribuicdo de lucros ou remuneracdo do trabalho, considerando-se que segundo o

proprio impugnante os recebimentos foram pela contribuicio de cada sécio

proporcionalmente a sua colaboracdo na geracdo das receitas e envolvimento

profissional, guardando relacdo com a gestdo técnica, o que caracteriza

inequivocamente a remuneracao pelo trabalho executado;

9) A hipdtese de cancelamento da multa de oficio caso seja mantida a autuagdo, sob o
argumento que apresentou a Declaragdo de Ajuste Anual de conformidade com informe
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entregue pela sociedade, ndo pode ser acolhida considerando que o impugnante é parte
integrante da sociedade, e, como visto, houve participacdo efetiva dos sdcios na

simulacdo construida, com pleno conhecimento dos sécios;

10) Da mesma forma que o item anterior e demais argumentos, ndo ha que se falar em

nulidade e improcedéncia do lancamento e exclusdo da multa de oficio.

Pelos motivos acima voto no sentido de rejeitar as preliminares arguidas, e, no mérito,
julgar improcedente o langamento, mantendo-se o crédito tributario.

De fato, quanto a preliminar suscitada — vicio formal, uma vez que a descricdo dos
fatos e o enquadramento legal da autuacdo, aliados aos elementos substanciais e préprios da
obrigacao tributdria e os equivocos na realizacdo do ato administrativo do lancamento ensejam
sua nulidade, onde restaram desconsideras as distribuicGes de lucro realizadas pela sociedade e
qualificando-as como remuneragcdo por servicos prestados, inquinando assim de nulidade o
lancamento realizado — nada a prover. Vale registrar, que o presente feito seguiu os tramites
regulares. A fiscalizacdo atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua
competéncia, encontrando-se o lancamento devidamente formalizado, inclusive intimando o
contribuinte prestar as informacbes e esclarecimentos necessarios a conducdo dos trabalhos
fiscais. Ademais, da leitura da autuacdo pode-se apurar que a autuacao estd amparada nos fatos
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descritos que, no entender da autoridade fiscal, ensejaram a apuracdao detalhada do imposto
devido e dos encargos aplicados.

Acresca-se ainda que o langamento estd claramente motivado e a base legal
enquadrada, contendo a descricdo da infracdo e dos dispositivos legais que deram suporte a
penalidade aplicada e do valor devido, de maneira a oportunizar o pleno exercicio ao
contraditdrio.

No que tange a andlise das alegacdes suscitadas, bem como da valoracdo das
provas, a autoridade julgadora formara livremente sua conviccdo motivada, buscando a verdade
material — o que de fato ocorreu, cujos fundamentos encontram-se lastreados pela legislacao de
regéncia, sendo certo que a “motiva¢do do lancamento foi de omisséo de rendimentos tributdveis,
ou seja, o impugnante deixou de declarar tais rendimentos como tributdveis na declara¢do de
ajuste, tendo como motiva¢do do langamento o fato do ndo oferecimento a tributagdo do IRPF de
rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio”, como bem fundamentado na decisdo
recorrida (fls. 1098) — malgrado o inconformismo do contribuinte. Logo, do ponto de vista
procedimental, a deliberagdo da DRJ/CGE transcorreu dentro da estrita legalidade, inexistindo a
eventual nulidade aventada.

Em relacdo a omissdo de rendimentos apurada, dada a pertinéncia e por se amoldar
ao caso vertente, vale transcrever excertos do bem lancado voto-condutor proferido no acérdao
n2 2401-012.113 (sessdo de 28/01/2025), onde o ilustre conselheiro relator Guilherme Paes de
Barros Geraldi, com clareza, assim se manifestou sobre a matéria aqui recorrida, cujas razoes de
decidir perfilho:

2.2.1. Descaracterizagdao dos pagamentos feitos a titulo de distribuicio de lucros de
sociedade em conta de participa¢ao

Como relatado, o langamento ora discutido foi pautado na premissa de que a despeito de,
formalmente, os pagamentos realizados pela Recorrente aos profissionais de saude a ela
vinculados terem sido feitos a titulo de distribuicdo de lucros da sociedade em conta de
participacdo formada pela Recorrente e pelos profissionais em questdo, materialmente,
tais pagamentos seriam remuneracao paga a profissionais autdnomos pela prestacido de

servicos intermediados pela Recorrente.

O primeiro elemento apontado pela fiscalizagdo para embasar essa premissa foi o fato de

gue a remunerac¢do dos profissionais da saude era feita mediante pagamentos mensais e
em montantes calculados exclusivamente em fun¢do dos volumes e modalidades dos
servicos executados por cada profissional (consultas, procedimentos, cirurgias etc.), sem
correlagdo com a participagdo social, o capital empregado na SCP e até mesmo com a
apuracdo de lucro pela SCP. Afirma a fiscalizacdo (fl. 491) que os pagamentos aos
profissionais eram realizados proporcionalmente as receitas das consultas e outros
servicos de saude realizados por cada um, deduzindo-se os tributos incidentes sobre tais
receitas e uma taxa administrativa. Desse modo, independentemente da apura¢do do
resultado da sociedade, os profissionais eram remunerados, o que faria transparecer que
tais pagamentos eram produto de seu trabalho e ndo de seu capital.
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Sobre a questdo, é importante destacar que o relatdrio fiscal afirma (fls. 490/491) que o
instrumento de constituicdo da SCP continha previsdo expressa de distribuicio de
resultados desproporcionalmente a participagdo social. Contudo, a fiscalizagao afirma que
tal clausula seria nula por violacdo ao art. 1.008 do Cddigo Civil, ja que acabava por

permitir a exclusdo de sécios da participacdao dos lucros e das perdas.

(..

O segundo elemento apontado pela fiscalizagdo foi a falta de affectio societatis. Conforme

o relatdrio fiscal (fl. 492), inexistia sociedade. Cada profissional trabalhava de forma

individual e isolada, prestando servigos nos préprios consultérios. Seu nico compromisso

para com a sociedade era o pagamento da taxa de inscricio de RS 350,00. O quadro

societdrio da SCP era “aberto”. (...)

(..

Por fim, o terceiro elemento utilizado pela fiscalizagdo para caracterizar os pagamentos

feitos aos profissionais como remuneragdo de auténomos e ndo como distribuicdo de
lucros da SCP foi o fato de que, no caso concreto, os servicos foram prestados pelos

sécios participantes/ocultos (profissionais da saide) e ndo pela sécia ostensiva
(Amehgra). Tal fato seria vedado pelo paragrafo unico do artigo 993 do Cddigo Civil e
descaracterizaria a sociedade em conta de participacdo.

Diante desses elementos, a fiscalizacdo concluiu que a Recorrente simulou a forma de
contratacdo dos médicos como sécios para fugir, indevidamente, a tributacdo
previdenciaria.

Em sua impugnagdo, a Recorrente defendeu, em brevissima sintese, que a SCP teria sido
regularmente constituida; que ndo haveria vedacgdo a prestagdo de servigos médicos por
meio de sociedades, especialmente pela diccdo do art. 129 da Lei n2 11.196/20055; que

as sociedades podem ser constituidas ndo sé por bens, mas também por servicos; que ndo
existiria vedagdo a distribuicdo de lucros desproporcionalmente a participagdo social, haja
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visa a existéncia de previsdo neste sentido no instrumento de constituicdo da SCP.

Defendeu também que a affectio societatis, estaria caracterizada pelo fato de que a SCP
foi criada para viabilizar aos profissionais de saude dela integrantes a prestacdo de
servigos aos tomadores, que se recusavam a contratar pessoas fisicas para mitigar riscos
trabalhistas e previdencidrios, bem como pela previsdo contratual expressa (Clausula
Vigésima Quarta, alinea “d”) de que seria condigdo indispensavel para o ingresso e
permanéncia na SCP ndo ser vetado por qualquer membro da sociedade.

Por fim, defendeu que os arts. 991 e 993 do Cddigo Civil ndo vedariam a prestagdo de
servicos pelo sécio investidor no ambito de uma SCP. Apenas atribuiriam a este
responsabilidade solidaria perante terceiros caso o fizesse.

O acérdao recorrido refutou as alega¢des da Recorrente, acatando a tese defendida pela
fiscalizagdo.

No recurso, a Recorrente rebateu as conclusdes do acdrddo, reiterando as razdes de sua
impugnagao.

Pois bem.

Inicialmente, entendo que o fato de o sécio desempenhar tarefas na sociedade, e auferir
rendimento proporcional a atividade exercida em nome desta, ndo significa,
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necessariamente que se trata de remuneragdo e, consequentemente, rendimento
tributavel, e ndo lucro distribuido pela sociedade. Inexiste previsdo legal que imponha a
sociedade a obrigagdo de remunerar o sdécio pelo seu trabalho, determinado pagamento
de pro-labore e ndo de lucro, seja para fins civis, seja para fins tributdrios. Podem os
sécios optar por correrem integralmente o risco da atividade e nada perceberem a titulo
de remuneracdo pelo trabalho, de modo que a inexisténcia de pro-labore, por si s6, ndo
representa fraude. Contudo, no caso dos autos, entendo que a fiscalizacao foi mais

adiante, demonstrando, além da falta de normalidade das condicboes pactuadas, que

estas tiveram o Unico intuito de evadir-se a tributacdo.

Em primeiro lugar, ha de se destacar que a despeito de a Recorrente alegar ter efetuado
0s pagamentos aos profissionais da saude a titulo de distribuicdo de lucros, ndo é isso o
que sua contabilidade revela. A Recorrente alega que os pagamentos mensais, realizados

com base nos servigos prestados pelos profissionais da saude, teria se dado a titulo de
adiantamento de lucros. Contudo, como apontado no relatdrio fiscal, se os pagamentos
efetivamente correspondessem a distribuicdo de lucros, deveriam ter sido contabilizados

a débito de conta do Patrimodnio Liquido e ndo como despesas, como de fato ocorreu.

Ou seja, a contabilidade da Recorrente depde contra sua alegacdo.

Além disso, o conjunto fatico-probatério carreado aos autos pela fiscalizagio é
convergente para atestar a_inexisténcia de affectio societatis, pressuposto para a

existéncia de uma sociedade. A propdsito, as planilhas de fls. 47/58 revelam que em 2009

foram realizados pagamentos a titulo de distribuicdo de lucros a 236 “socios”, em 2010, a
195 “sécios” e, em 2011, a 163 “socios”. Além disso, conforme as respostas dadas pela
Recorrente a Fiscalizagcdo (vide fl. 214), durante todo o periodo fiscalizado, ndo foram
realizadas reunides ou assembleias dos sdécios da SCP para deliberar sobre a distribuicao

dos lucros.

A soma desses indicios evidencia a auséncia de disposicdo dos sécios em manter lagos
societdrios para o esforco ou investimento comum, representando o ingresso na
sociedade apenas um subterfigio para a prestaciao de servicos a terceiros, mediante

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

remuneracdo pelo trabalho, com a consequente economia irregular da carga tributaria.

Alids, a propria Recorrente afirma que a SCP foi constituida porque os hospitais e demais
contratantes de servicos médicos ndo queriam “correr riscos de ordem trabalhista e
previdenciaria” (...):

(..)

Tal situagdo apenas reforga a ideia de que, na verdade, ndo ha relacido societaria, e sim

remuneracao em decorréncia do trabalho.

E, ainda, a roupagem conferida a sociedade médica foi de Sociedade em Conta de
Participacdo, sendo que, nos termos dos arts. 991 a 996 do CC, a atividade que constitui o
objeto social somente pode ser exercida pelo sécio ostensivo, em seu nome e sob sua
propria e exclusiva responsabilidade. Os demais sdcios apenas participam dos resultados
gerados. No caso dos autos, verifica-se que a principal atividade da SCP em referéncia, a
prestacdo de servicos médicos, que gerava a receita da sociedade, era realizada pelos
sdcios participantes de maneira pessoal.

A este respeito, hd que se dizer que ndo se desconhecem as discussGes existentes em
ambito doutrinario e jurisprudencial quanto a possibilidade ou ndo de o sdcio participante
exercer a atividade fim da SCP. H4 inclusive, no ambito deste Conselho, acérddos acatando

10
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essa possibilidade, como é o caso do Acdérdio n? 1401-002.823. Contudo,
majoritariamente, os precedentes desta e de outras turmas julgadoras entendem pela
impossibilidade desta pratica:

(-..)

(Acérdio n? 2202-010.278, Sessdo de 12/09/2023)
(-..)

(Acérdio 2201-010.600, Sessdo de 11/05/2023)
(-..)

(Acérdio n? 2401-009.810, Sessdo de 01/09/2021)

(...)
(Acérddo n? 2401-007.146, Sessdo de 06/11/2019)

Tem-se, pois, que o funcionamento da SCP estava em descompasso com a legislacdo de
regéncia, consubstanciando-se em mera "roupagem" por intermédio da qual se

procurava revestir rendimentos tributaveis do carater de isentos, como se fossem lucros
distribuidos.

A proposito, ainda que seja possivel aplicar a Sociedade em Conta de Participagdo,
subsidiariamente e no que com ela for compativel, o disposto para a sociedade simples
(art. 966, do Codigo Civil), a legislagdo civil proibe expressamente que os sdcios

participantes exercam ou executem o objeto social de uma Sociedade em Conta de
Participacdo.

E importante que se diga que n3o se esta a negar a possibilidade de profissionais da satde
prestarem servicos por meio de sociedades e serem tributados como pessoas juridicas,
nos termos do art. 129 da Lei n? 11.196/2005, invocado na argumentacdo da Recorrente.
O que se estd a negar é a possibilidade de que haja abuso dessa personalidade juridica
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para lesar os cofres publicos, como ocorreu no caso concreto.

Diante de todo o exposto, entendo que as alegacdes da Recorrente devem ser
desprovidas.

Destarte, demonstrada a inidoneidade da classificacdo dos rendimentos declarados
como isentos e ndo tributdveis, correta a acao fiscal e a decisao recorrida.

No que tange ao entendimento jurisprudencial trazido para justificar as pretensdes
recursais, 0 mesmo nesta seara é improficuo, porquanto as decisdes, mesmo que colegiadas, sem
um normativo legal que lhe atribua eficicia, ndo se traduzem em normas complementares do
Direito Tributario, e somente vinculam as partes envolvidas nos litigios por elas resolvidos.

Ja em relagao a exclusao da multa de oficio aplicada, melhor sorte nao lhe socorre.
De fato, o langamento teve por base a apuracdo da auséncia de declaracdo de valores tributaveis
“considerando-se que segundo o préprio impugnante os recebimentos foram pela contribuicéo de
cada sdcio proporcionalmente a sua colaboragdo na geragcdo das receitas e envolvimento
profissional, guardando relagcdio com a gestdo técnica, o que caracteriza inequivocamente a
remunerag¢do pelo trabalho executado”, alids como fundamentado na decisdo recorrida (fls. 1099).

=1
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Logo, indene de duvida que a omissdo de rendimentos ndo partiu exclusivamente
de falta da fonte pagadora induzindo o Recorrente em erro no preenchimento da DAA, o qual teve
participacdo efetiva na infracdo apurada, sobretudo diante de sua participacao na sociedade, cuja
constituicdao “tinha como objetivo dissimular a verdadeira natureza dos honordrios profissionais
pagos e, por consequinte, lesar o fisco, dando tratamento de lucros distribuidos a remuneragdo do
trabalho dos profissionais”, concluindo a seguir que “os valores recebidos da UNICA SAUDE pelo
sujeito passivo ora autuado sob a denominag¢do de distribuicGo de lucros, ndo oferecidos a
tributagdo pelo Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica (IRPF) e constantes como pagamento de
lucros isentos nas Declaragbes de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRFs) da UNICA SAUDE
(docs. 67 e 68), correspondem a rendimentos pela prestagdo de trabalho sem vinculo empregaticio,
0s quais sdo sujeitos a incidéncia do IRPF”, como bem apurado no termo de verificacao fiscal (fls.
1055), afastando assim eventual ocorréncia de erro escusavel.

Portanto, restando constatada a ocorréncia de omissao de rendimentos, correto é
procedimento fiscal, tudo em sintonia com a legislacdo de regéncia, razao pela qual mantenho o
crédito tributdrio exigido.

Ademais, cabe relembrar que a responsabilidade pelo conteido das informacgdes e
veracidade dos rendimentos recebidos — cuja omissdo ou declaracdo incorreta ird influenciar
diretamente a apuracdo do imposto devido — pertence exclusivamente ao titular da declaragao
de ajuste anual, nos termos do art. 787 do RIR/99.

Por fim, vale salientar que o langamento rege-se por expressa determinacao legal,
sendo portanto a atividade fiscal vinculada e obrigatdria, na exata diccdo do art. 142 do CTN,
competindo ao Fisco revisar as declaracbes de ajuste, calcular a exigéncia e constituir o crédito
tributdrio, sob pena de responsabilidade funcional.

Conclusao

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, para manter o
lancamento e as alterag¢des decorrentes realizadas na base de calculo do imposto de renda.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto
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